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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 074/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 

V. Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM IMPLEMENTAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE PIUMHI MG”.

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do 

Poder Executivo, na Pessoa do Excelentíssimo Prefeito Dr. Paulo César Vaz, para que através do 

Departamento competente, seja realizado um estudo técnico de viabilidade da análise para imple­

mentação do cartão alimentação para os servidores públicos do Município.

O pagamento do vale-alimentação fundamenta-se no auxílio ao servidor no desem­

penho de suas atividades laborais, a vantagem indenizatória, auxiliará o servidor no exercício de suas 

atribuições e estimulará o comércio municipal. Na oportunidade, encaminho, em anexo, indicação e 

sugestão de projeto de autoria destes vereadores proposta no ano de 2017.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 20 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,
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